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UFGD ) UNVERSTARIO Universidade Pesberal Uu DA UFGD da Grande Dourados HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 

- http://hugd.ebserh.gov.br 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 22/2020 Acarve/2020 

Processo nº 23529.003540/2020-43 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico nº 22/2020 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o 

nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato pelo(a) superintendente, Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela 

Portaria nº 801, de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 22/2020, publicada no DOU de 08/05/2020, processo administrativo n.º 

23529.003540/2020-43, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de BENS PERMANENTES AO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS, especificado(s) no(s) item(ns) 04 do Termo de Referência, anexo | do edital de Pregão 

nº 22/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

  

  

  

  

  

  

Item N. B. DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ/MF Nº 

do 20.425.201/0001-48, endereço: SIBS QD 03 CJ CL 01 LOTE 03 LOJA N. BANDEIRANTE — DF, CEP 

TR 71.736-504, FONE: 61 — 3877-4446 / 3222-2811, E-MAIL: nbdistribuidorabsb (O gmail.com, 

representante: ELIANDRO RODRIGUES DE MORAIS, CPF 713.766.071-15, RG: 2104908 SSP/DF 

em COD Vo . Valor Valor 
X Especificação CATMAT Física Quantidade Unit. Total 

BOMBA PARA DRENO DE AR 

CONDICIONADO SPLIT; CAPACIDADE 

MÍN: 13L/H; TENSÃO: 220V; ASPIRAÇÃO . R$ R$ 
4 , ; 288560 || Unidade 15 

MINIMA: 1,5M; DESCARGA MIN: 10M 300,00 4.500,00 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.                                   
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário da Grande Dourados 

3.2. Não houve manifestação de interesse para esta IRP nº 16/2020. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO D PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a partir do(a) data de assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a 

fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 

convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

6.5. Quado o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 

gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 

que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
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7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 

de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 68, 

Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 

7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 

1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para 

o mesmo item na fase de lances. 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º 

do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

Alisson Henrique do Prado Farinelli 

Diretor(a) Geral 

N. B. DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

Representante legal: Eliandro Rodrigues de Morais 

RG: 2104908 SSP/DF 

CPF: 713.766.071-15 

Instrumento de outorga de poderes: procuração 

a 

eil Documento assinado eletronicamente por ELIANDRO RODRIGUES DE MORAIS, Usuário Externo, em 

Dm do E 22/05/2020, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, 8 1º, do 
À eletrônica Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

e ” -=— 

eil Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de 

Dado E Despesa, Substituto(a), em 22/05/2020, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com 

À eletrônica fundamento no art. 6º, 8 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.   
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador externo.php? 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id documento=16017503&infra s... 3/4
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Referência: Processo nº 23529.003540/2020-43 SEI nº 6879409 
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UFGD ) UNVERSTARIO Universidade Pesberal Uu DA UFGD da Grande Dourados HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 

- http://hugd.ebserh.gov.br 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 22 - NB Distribuidora/2020 

Processo nº 23529.003540/2020-43 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico nº 22/2020 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o 

nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato pelo(a) superintendente, Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela 

Portaria nº 801, de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob o nº 872.153.571-04 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 22/2020, publicada no DOU de 08/05/2020, processo administrativo n.º 

23529.003540/2020-43, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de BENS PERMANENTES AO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS, especificado(s) no(s) item(ns) 02 do Termo de Referência, anexo | do edital de Pregão 

nº 22/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

  

  

N.S.S. COMERCIAL & CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ Nº 28.634.818/0001-85, endereço: QUADRA 

  

  

  

  

ou 10 LOTE 06 LOJA -2 SETOR LESTE, GAMA - BRASILIA /DF, CEP:72450-100, EMAIL: 

TR NSS.LICITACAO OGMAIL.COM, Telefone: 61 3347-0305, representante: REGIMAR ALVES 

TAVARES, CPF: 350.142.106-00, RG: 3606227 SESP/DF 

em COD Vo . Valor Valor 
X Especificação CATMAT Física Quantidade Unit. Total 

2 34703 || Unidade 05 R$ R$ 
FORNO MICROONDAS DE 30 LITROS. 475,80 || 2.379,00 
1. ALIMENTAÇÃO: BIVOLT, 60 HZ. 
2. POTÊNCIA: 900 WATTS. CAPACIDADE: 30 
LITROS. DIMENSÕES DO PRODUTO (LX A X P): 
50 CM X 30 CM X 40 CM. 
3. FUNÇÕES MÍNIMAS DE 
DESCONGELAMENTO POR TEMPO E PESO,                                 
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PIPOCA, TIMER, RELÓGIO, PRATO GIRATÓRIO; 

AJUSTE DE POTÊNCIA. TRAVA DE SEGURANÇA, 

QUE IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO MICRO- 

ONDAS QUANDO ABERTO. PAINEL DIGITAL. 

4. SERÃO TOLERADAS 5% DE VARIAÇÃO PARA 

AS UNIDADES DE MEDIDA (TAMANHOS). 

5. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

  

                                    

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário da Grande Dourados 

3.2. Não houve manifestação de interesse para esta IRP nº 16/2020. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO D PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a partir do(a) data de assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a 

fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 

convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

6.5. Quado o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 

gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 

que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 

de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 68, 

Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 

7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 

1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para 

o mesmo item na fase de lances. 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º 

do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

Alisson Henrique do Prado Farinelli 
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Diretor(a) Geral 

N.S.S. COMERCIAL & CONSTRUTORA EIRELI 

Representante legal: REGIMAR ALVES TAVARES 

RG: 3606227 SESP/DF 

CPF: 350.142.106-00 

Instrumento de outorga de poderes: procuração 

=" = 

eil Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de 

mi) Na Ro E Despesa, Substituto(a), em 22/05/2020, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com 
assinatura 

| eletrônica fundamento no art. 6º, 8 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
  

— 

eil Documento assinado eletronicamente por REGIMAR ALVES TAVARES, Usuário Externo, em 

fas Ho E 27/05/2020, às 08:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, 8 1º, do 
assinatura 

| eletrônica Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.   
m A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

em https://seiebserh.gov.br/sei/controlador externo.php? 

" acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 6880075 e 

o código CRC 52A8A2CF. 

  

Referência: Processo nº 23529.003540/2020-43 SEI nº 6880075 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id documento=16018448&infra s... 4/4
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UFGD = h É DD) so: Universidade Fesioral ado 
u DAUFOD HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS «da Grande Dourados 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 

- http://hugd.ebserh.gov.br 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 22 - NSS Comercial/2020 

Processo nº 23529.003540/2020-43 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico nº 22/2020 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº 07.775.847/0002-78, representado pela neste ato 

pelo(a) superintendente, Alisson Henrique do Prado Farinelli, nomeado pela Portaria nº 801, de 01 de agosto de 2019, publicada no DOU de 02 de agosto de 2019, inscrito no CPF sob 

o nº 872.153.571-04 portador(a) da Carteira de Identidade nº 1.081.133 SSP/MS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 22/2020, publicada no DOU de 08/05/2020, processo administrativo n.º 23529.003540/2020-43, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de BENS PERMANENTES AO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS, especificado(s) 

no(s) item(ns) 03 do Termo de Referência, anexo | do edital de Pregão nº 22/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

Item ACARVE COMERCIO E LICITACOES EIRELI, CNPJ Nº 35.764.167/0001-03, endereço: Rua Tenente Américo Moretti, nº 557, Bairro: Vila Santa Catarina, São 

do Paulo-SP, CEP 04372-062, Fone: (11) 5678-7500 / 5677-0425, E-mail: acarve.licita outlook.com, representante: ANTONIO CARVALHO LENDENGUE, CPF: 

  

  

TR 841.947.078-34, RG: 10.675.887-1 SSP/SP 

es CoD 1 . Valor Valor 
x Especificação CATMAT Física || Quantidade Unit. Total 

3 452767 | Unidade 03 R$ R$ 
BEBEDOURO INDUSTRIAL EM CHAPA DE AÇO INOX 430 BRILHANTE. 1.644,00 || 4.932,00 
1. CAPACIDADE PARA 100 LITROS; 
2. 01 TORNEIRA CROMADA TIPO JARDIM; 
3. 01 TORNEIRA CROMADA DE PRESSÃO; 
4. BÓIA DE REGULAGEM AUTOMÁTICA DE ÁGUA; 

5. FILTRO PARA ÁGUA DESCARTÁVEL DE FÁCIL ACESSO PERTENCENTE À CLASSE III NA EFICIÊNCIA DE RETENÇÃO 
DE PARTÍCULAS; 

6. RECIPIENTE INTERNO É FABRICADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE E ALTO PESO MOLECULAR, 
REVESTIDO EM POLIURETANO EXPANDIDO; 
7. PIA DE ESCOAMENTO EM VACUUM-FORM; 
8. SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO FORMADO POR COMPRESSOR DE POTÊNCIA MAIOR QUE 1/6CV E 
CONDENSADOR DE COBRE; 
9. VENTILADOR PARA REFRIGERAÇÃO; 
10. SERPENTINA EM TUBO DE COBRE, COM REVESTIMENTO EM PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA; 
11. EQUIPAMENTO BIVOLT, 60 Hz; 
12. TERMOSTATO REGULÁVEL COM NO MÍNIMO 5 NÍVEIS DE AJUSTE DE TEMPERATURA; 
13. GÁS REFRIGERANTE ECOLOGICAMENTE COMPROVADO; 
14. TEMPERATURA Da ÁGUA ENTRE 04ºC A 07ºC; 
15. DIMENSÕES APROXIMADAS: 1500MM ALTURA; 500MM LARGURA; 550MM PROFUNDIDADE; 
16. MANGUEIRA DE 1,5M DE POLIETILENO ATOXICA E 1 ADAPTADOR ROSCA DE 1/2" PARA CONEXÃO DA 
MANGUEIRA; 

  

17. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário da Grande Dourados 

3.2. Não houve manifestação de interesse para esta IRP nº 16/2020. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO D PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar a partir do(a) data de assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quado o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, 81º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

Alisson Henrique do Prado Farinelli 

Diretor(a) Geral 

ACARVE COMERCIO E LICITACOES EIRELI 

Representante legal: Antonio Carvalho Lendengue 

RG: 10.675.887-1 SSP/SP 

CPF: 841.947.078-34 

Instrumento de outorga de poderes: contrato social 

— = 

sell Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARVALHO LENDENGUE, Usuário Externo, em 22/05/2020, às 13:53, conforme horário oficial 

assinatura de Brasília, com fundamento no art. 6º, 8 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
À eletrônica 

— = 

sell 8 Documento assinado eletronicamente por Alisson Henrique do Prado Farinelli, Ordenador(a) de Despesa, Substituto(a), em 22/05/2020, às 17:27, 

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 68, 8 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. assinatura 
À eletrônica   

+ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https;//sei ebserh.gov.br/sei/controlador externo. php? 

ss acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 6880116 e o código CRC 9142C35A. 

  

Referência: Processo nº 23529.003540/2020-43 SEI nº 6880116 
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